
Secretaria Municipal
de Administração

Con§ruiedo a Màe do Rio de Todos

Memorando N" 28712023 SEMAD Mâe do Rio, 20 de dezembro de 2023.

Ao llmo. Senhor
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Cumprimentando-o, e conforme parecer favorável da Procuradoria Jurídica em

anexo, sirvo-me do presente para AUTORIZAR a pronogaçáo do prazo contratual,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente ao contr:ato n" 20230030, para a

empre§a J BRA§IL CON§TRUTORA EIRELI, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A

REFORMA DO CRAS NO MUNICíP|O DE MÃE DO RlO, em conbrmidade com o

Convênio No 2931 2022-SE DOP.

DA JUSTIFICATIVA

Considerando que, o prazo máximo de vigência dos contratos de serviços

contínuos é de 60 mesês, pera garentir a continuidade dos serviços que são

essenciais para a Prefeitura Municipal de Mâe do Rio.

Segue anexa documentaçáo necessária.
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